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PROJETO DE LEI N“ 002/2024.

Câmara Municipal de SairC
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO DO QUADRO DE AVISOS
Data / K / /)3 l M m S X o ' 0 0  

Assinatur?7Nüiíie

“Altera o nome da Ponte São Paulo, para 
Ponte Luiz Antônio da Silva, no Sítio 
Brejo Velho, neste município.”

O Vereador que este subscreve, com assento a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, no uso das suas 
atribuições leqais, vem submeter à apreciação deste Poder Legislativo Municipal 
o seguinte Projeto de Lei;

Art. 1° Altera o nome da Ponte São Paulo, para Ponte Luiz Antônio da 
Silva, no Sítio Brejo Velho, neste município.

Art. 2° Será providenciada placa indicativa a ser fixada no íocal, com a 
denominação estabelecida no Art. 1°.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sairé, em 04 de março de 2024.

ra Muniapal de Sairé 
ovado Em 1* Votação
m q a / 0 3

Assinatura

Wiunicipal de Sa iré  
pvadoEm2®Vota_çâo
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O homenageado, Sr. Luiz Antônio da Silva, deixou um legado em Sairé, 

homem honrado e respeitado, sendo justa e nobre prestarmos uma homenagem 

a sua memória e seus familiares.

Por isso, é que peço aos Nobres Pares para aprovarmos esta 

homenagem a essa que foi uma mulher de exemplo no nosso município.

Câmara Municipal de Sairé, em 04 de março de 2024.

JOSÉ CLÁUDIO DE ALBUQUERQUE SANTOS 

Vereador PSB
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 07, DE 08 DE MARÇO DE 2024,

RELATOR - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA

MATÉRIA - PROJETO DE LEI N° 002/2024, QUE "ALTERA O NOME DA 
PONTE SÃO PAULO PARA PONTE LUIZ ANTÔNIO DA SILVA", NO SÍTIO 
BREJO VELHO, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ CLÁUDIO DE 
ALBUQUERQUE SANTOS.

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 002/2024, QUE "ALTERA O 
NOME DA PONTE SÃO PAULO PARA PONTE LUIZ ANTÔNIO DA SILVA", 
NO SÍTIO BREJO VELHO, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ CLÁUDIO DE 
ALBUQUERQUE SANTOS, para legal e necessária apreciação do 
Poder Legislativo Municipal. 0 Presidente da Mesa Diretora 
encaminhou a esta COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, a qual tem 
a competência regimental de analisar e ofertar parecer 
técnico sobre a proposição em tramitação na Casa Legislativa 
Municipal.

ANÁLISE

Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, recebeu 
tempestivamente, conforme normas regimentais vigentes, o 
supracitado PROJETO DE LEI N° 002/2024, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSÉ CLÁTOIO DE ALBUQUERQUE SANTOS, 
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após 
análise técnica seja emitido o PAFECER, para que, 
posteriormente, seja apreciado pelo Plenário deste Poder 
Legislativo Municipal. Sendo de competência regimental dessa 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E PEDAÇAO se manifestar através de 
Parecer, sobre as proposituras submetidas ao Plenário desta 
Casa para discussão e votação, dentro de sua competência.
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dizendo da constitucionalidade, legalidade e sobre a redação 
das mesmas, nos termos do disposto pelo artigo 59 e seus 
incisos, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de 
acordo com o Artigo 59, do já citado Regimento Interno. Dessa 
forma, atende aos requisitos de admissibilidade no que diz 
respeito à competência regimental para apreciação pela 
COmSSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

VOTO DO RELATOR

Considerando a competência legal do Chefe do Poder 
Executivo para deflagrar o Processo Legislativo para dar 
nome a bens públicos, de acordo com o que dispõe o Art. 71, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica Municipal de Sairé, não há vicio 
de iniciativa.

O Projeto de Lei em análise tem como objetivo homenagear 
pessoa que prestou relevantes serviços ao município de Sairé, 
considerando a justificativa do autor do Projeto, que "ALTERA 
O NOME DA PONTE SÃO PAULO PARA PONTE LUIZ ANTÔNIO DA SILVA", 
NO SÍTIO BREJO VELHO.

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 
constitucional, juridica e de boa técnica legislativa, logo, no 
mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.

Câmara Municipal de Sairé, em 08 de março de 2024

*TMAnrrnclo cl>FERNANDO CABRAL DE ARRUDA
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

Parecer da Comissão
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A Comissão de Justiça e Redação, em sessão de 08 (oito) 
de março de 2024, opinou unanimemente pela aprovação do relatório 
do Relator - Vereador Fernando Cabral de Arruda, do PROJETO DE 
LEI N° 002/2024, QUE "ALTERA O NOME DA PONTE SÃO PAULO PARA 
PONTE LUIZ ANTÔNIO DA SILVA", NO SÍTIO BREJO VELHO, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ CLÁUDIO DE ALBUQUERQUE SANTOS. 
Estiveram presentes os Senhores Vereadores José Cláudio de 
Albuquerque Santos, Fernando Cabral de Arruda e Alexandra Rejane 
da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, muuifestojiio—nos 
favoravelm ente à APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 002/2024, QUE 
"ALTERA O NOME DA PONTE SÃO PAULO PARA PONTE LUIZ ANTÔNIO DA 
SILVA", NO SÍTIO BREJO VELHO, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
CLÁUDIO DE ALBUQUERQUE SANTOS, encaminhado a esta COMISSÃO DE 
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ESTE É O PARECER.
Câmara Municipal de Sairé, em 08 de março de 2024.

Presidenta da Comissão

'j[x''VYX3nndLoFemêmdo Cabral de Arruda
Relator

Kjané da Silva
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Ofício GP n® 063/2024.

AO: Poder Legislativo,
CÂMARA Municipal DE Sairé,
Estado de Pernambuco.

REF- EMCAMINHA LEI 1443/2024, QUE DISPÔE SOBRE ALTERA O NOME DA 

POOTE SÃO PAULO, LOCALIZADA NO SITIO BREIO VELHO PARA PONTErLUIZ 

ANTONIO d a  s il v a  , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Presidente da  Câm ara Municipal de Sairé,
Sr. Zacarias Gesse Pereira dos Santos.

Sinonie do presente pai-.i cuinprimentá-lo cordialmente e, no ensejo, 
com fundamento no artigo 71, inciso V, da U i Orgâmca Municipal, encaminho a Lei 
Municipal n“ 1443/2024, que (Uspõe SOBRE : ALTERA O NOME DA PONTE SAO 

PAULO, LOCALIZADA NO S m O  BREIO VELHO PARA PONTErLUIZ ANTONIO DA 

SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sem mais para o momento, apresento votos de consideração e apreço.

A ten cio sam en te, GILDO Assinado <te*ocma
_ _ _ _ digital por GILOOPONTES DE poNitsDE
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GiLDO Pontes de A rruda 
Prefi'.ito do Município de Sairé

Câmara Mumctpa) (Je Sairé
Protocologo Geral .
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GABINETE DO 
PREFEITO

T.F.T m u n i c i p a l  N“ 1443, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

P U B L I C A D O
GABINETE DO PREFEITO

Slií^URA

D isp õ e  s o b r e  a l t e r a  o  n o m e  d a

PONTE SÃO PAULO, LOCALIZADA 

NO S m O  BREJO VELHO PARA 

PONTErLUlZ ANTONIO DA SILVA , E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, 
no uso das atribuições coustitucioiialmente definidas no artigo 71, inciso VII, da Ixi 
Orgâttica Muttiapal comb.nado com a Lei Municipal N» 1220/2013, faço saber que a 

Cãmam Mumcipal de Vereadores de Sairé aprovou °
002/2024, de au.oria do VEREADOR-JOSÉ CIAUDIO DE ALBUQUERQUE 

SANTOS, e eu sanciono a seguinte Lei:

Alt. 1“. A  Ponte loc alizada no SITIO BREJO VELHO, neste Município 
de Sairé, Estado de Pernambuco, fica denominada de PONTE: LUIZ ANTONIO 
D A SILVA, o mesmo era conliecido popularmente no Município, de lamilia 
tradicional, fazendeiro, o que indubitavelmente reforça o merecimento da reíenda

homenagem.

AtL 2“ Autoriza a Prefeitura a confeccionar e fixar placa indicativa na 
“PONTE L U E  ANTONIO DA SILVA”, no SÍU O  BREJO VELHO, Mumdpio
de Sairé, Estado de Pernambuco.

Alt. 3®. Esta Lei entrará em vigor na daU de sua publicaçao, revogando as

disjiosições em contrário.
AtL 4®. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), 18 de março de 2024.
GILDO PONTES DE Assinadod«fonnacHgRalpor 

ARRUDA;0310290 Ŝ>aí»io29om6j
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5463
GiLDo Pontes De Arruda 

Prefei to no  Município de Sairé
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